
 
                          

TERMO DE DISPENSA 
PROCESSO Nº 053/2022 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de São José do Calçado/ES- IPESC, torna 
público que, o Presidente do IPESC, através deste lavra o 
presente Termo de Dispensa para contratação dos 
serviços no objeto, diante das condições e do 
fundamento legal expressos no presente termo. 
Os serviços objetos do presente termo serão realizados 
para Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de São José do Calçado/ES- IPESC. 
Fundamentação Legal: 
O presente termo de dispensa encontra fundamentação 
legal no artigo 75, inciso II, Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
Objeto: a contratação de Empresa especializada para 
prestar serviços de Assessoria, execcução e Orientação 
técnica à área de contabilidade pública, de acordo com as 
novas Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público. 
Prazo e datas: partir do dia 04/03/2022 a 04/03/2023.  
Contratada: EMPRESA A.L.N.FERREIRA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS CONTABEIS –ME – 
(Nome Fantasia: CONTAL ASSESSORIA & SERVIÇOS 
CONTÁBEIS). 
Valor Total Contratado: R$: 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais), em 12 parcelas de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais). 

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 
130001.0927200022.082-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS T.PREVI.SOC.SERV.PUBL.MUNC DE 
SÃO JOSE DO CALÇADO; Elemento de despesa: 
33903600000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

Ficha: 0009 

São José do Calçado-ES, 04 de março de 2022 
DOUGLAS MOREIRA FARIAS 
Diretor Presidente do IPESC/Decreto nº 6.721/2021 
RESUMO DO CONTRATO/IPESC/Nº.002/2022 
Fundamentação Legal: A luz do inciso II, Artigo 75, 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores 
atualizações.  
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO JOSÉ DO 
CALÇADO – ES. 
Contratada: EMPRESA A.L.N.FERREIRA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS CONTABEIS –ME – 
(Nome Fantasia: CONTAL ASSESSORIA & SERVIÇOS 
CONTÁBEIS. 
Objeto: a contratação de Empresa especializada para 
prestar serviços de Assessoria, execução e Orientação 
técnica à área de contabilidade pública, de acordo com as 
novas Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público. 
Valor Global: R$: 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), sendo 12 parcelas mensais de R$4.000,00 
(quatro mil reais) 
Período: 04/03/2022 a 04/03/2023. 

Dotação Orçamentária:  



 
                          

130001.0927200022.082-MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS T.PREVI.SOC.SERV.PUBL.MUNC. DE 
SÃO JOSE DO CALÇADO; Elemento de despesa: 
33903600000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

Ficha: 0009 

São José do Calçado-ES, em  04/03/2022. 
DOUGLAS MOREIRA FARIAS 
Diretor Presidente do IPESC 
Decreto nº 6.721/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


